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Prefeitura Municipal de Mucuri
LEI MUNÍCIPAL N" 351, de 30 de maio de 2001.

Dispõe sobre fechamento do Comercio aos Domingos e
Feriados, no Distrito de Itabata e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCURI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais, faço saber que a Câmara de vereadores aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei;

An. U - Fica determinado o fechamento do Comercio em geral, aos Domingos e
Feriados, no Distrito de Itabatà.

An. 2° - Para fazer cumprir a presente lei, e também as penalidades aos infratores,
o Poder Executivo estabelecerá as regras de plantão em serviços específicos, utilizando
os dispositivos legais.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor pá data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Mucuri(BA), 30^e maio de 2.001.
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